
TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PORTARIA N° 059,14 de maio de 2009. 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAbo DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta tio Doc. 

TC n° 06993/09, 

RESOLVE: 

a) dispensar, a pedido, a servidora MARIA DE FÁTIMA A~ÚJO, 

matrícula n° 370.013-5, do encargo de Coordenadora do Grupo Esper· ial de 

Trabalho, constituído pela Portaria TC n° OS/2008. 

b) designar a servidora Y ARA SÍLVIA MARIZ MAIA P4SS0A, 

matrícula n° 370.080-1, para atuar como Coordenadora do Grupo de TJabalho 

acima mencionado. 

~~--
NIO NOMINANDO DINI 

Presidente 
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